
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
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COORDENAÇÃO DO CURSO DE HISTÓRIA/DFCH
COMUNICADO PRAZOS ATUALIZADOS

(com base na reunião do CONSU, desta data 15/02/2022 pela manhã)

Semestre letivo encerra HOJE dia 15/02/2022.

PRAZO Para o(a) professor(a) homologar/fechar o diário até 26/02/2022, - Doc. 26/2022 -
COEG, Protocolo: 23125.003524/2022-45)

PRAZO para o(a) aluno(a) RECORRER notas dois dias uteis Art. 10 da Res 26/2011.
Através do protocolo geral da Universidade 9h as 11h ou através do sistema interno do
Curso: http://prosear.com.br/atendimento

"Art. 10 Quando se tratar de recurso relacionado à revisão de notas, o prazo
para abertura de protocolo será de 2 (dois) dias úteis após a divulgação do
resultado da avaliação, devendo o requerimento ser encaminhado à
Coordenação do Curso, devidamente instruído com indicação do nome do
professor(es)/disciplina/turma/avaliação realizada/e apresentação de
argumentos à revisão de notas."

PRAZO: Aluno(a), se matricular 03 a 13 de março, pelo SIGAA (Período Letivo/Semestre 2021.2)

INICIO: Semestre levito: 23/03 (Previsão a definir pelo CONSU)

PRAZO: Professor(a) 23 a 30 de março: Preenchimento PAID 21.2

EXTRAOFICIAL: (proposta do ensino ficou Remoto, semipresencial e/ou híbrido e presencial) a definir em
resolução específica pelo CONSU.

Link público: https://eduplay.rnp.br/portal/videolive/156952

Fundamento Legal:
Resolução nº 026/2011-CONSU
Resolução nº 016/2021-CONSU

De Acordo,

Coordenador Titular do Curso História Licenciatura
Edinaldo Pinheiro Nunes Filho

Portaria 0544/2021

Andrius Estevam Noronha, matrícula
Coordenador(a) do Curso Titular Curso de História Bacharelado

Portaria n. 0538/2021 - CCHB

http://www2.unifap.br/historia/files/2020/03/Reso_26-2011_Sistematica_de_avaliacao.pdf
http://prosear.com.br/atendimento
https://www2.unifap.br/historia/arquivos/1170/secretary
https://eduplay.rnp.br/portal/videolive/156952
http://www2.unifap.br/historia/files/2021/02/RES_16-2021_-_CONSU_Regulamenta_a_reativao_do_ano_letivo_-2020_e_aprova_CA_2.pdf
http://www2.unifap.br/historia/files/2021/08/portaria_0544-2021_Retifica_Port_0540_Coord_Titular_EDINALDO-PINHEIRO-NUNES-FILHO.pdf
http://www2.unifap.br/historia/files/2021/08/portaria0538-2021_Designa_Andrius_Coor.pdf


Marquinhos Albuquerque
Vice Coordenador do Curso

Portaria 0122/2022

De Acordo (com base nos documentos adicionais anexados),

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos necessários.

Atenciosamente,

(Não Assinado)
ANDRIUS ESTEVAM NORONHA

Matrícula: 1991147

(Assinado digitalmente em 16/02/2022 15:31 )
EDINALDO PINHEIRO NUNES FILHO

COORDENADOR DE CURSO
Matrícula: 2206662

(Assinado digitalmente em 15/02/2022 17:02 )
MARCOS SILVA ALBUQUERQUE

SECRETARIO
Matrícula: 3961971

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://sipac.unifap.br/documentos/ informando seu número, ano, tipo, data de emissão
e o código de verificação: 2db4e11380

https://sipac.unifap.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf

